
COMISSÃO DE DIRBITOS HUMANOS, DI]]I'ESA DOS DIREITOS DA MUT,HEIT, CIDADANIA,
AMPARO A CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO IDOSO.

PARECER N'
EMENTA

0889/2021 o. s. N' 0889t2021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 38012021, que

"Concede Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Cristian

Gimenez, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato

Grosso".

Deputado ULYSSES MORAES

Çeaasr;í [nzulpe-

AUTOR:

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

380t2021, de autoria do Deputado Ulysses Moraes, que "Concede o Título

de Cidaddo Mato-Grossense ao Senhor Cristian Gimenez" iniciativa foi

recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do

Processo no 186212021, Protocolo no 1341612021, lido na 74u Sessão

Ordinária (01 I 12 I 2021 ), conforme descrito abaixo :

Art. l'-Concede Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Sr. Cristian Gimenez, pelos relevantes trabalhos

prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2'- Esta resoluçdo entra em vigor na datq de

sua publicaçdo.

Os autos foram tramitados sem FICHA TECNINCA e apesar do

projeto em tramitação não ser instruído com os documentos, apresenta em

sua justificativa as informações exigidas pelo artigo 19, II, "a" e"b", ambos

da Resoluçáo no 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0l 1212019.
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Em reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a préttica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 0411212021, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, paÍa a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em 0611212021, foi expedido o memorando ÍI.o 025812021-

NUS/ALMT, solicitando informações sobre a naturalidade do

homenageado, já que não consta tal informação no respectivo projeto.

Em061121202l, o autor da resolução, encamiúou a esta Comissão o

memorando 14312021/GAB. ULYSSES MORAES/ALMT, em resposta ao

memorand o 0258 I 2021 A{US/ALMT.

Em apertada síntese, é o relatório.
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II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos adolescentes e

idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvrrr da coNSTITUIÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

cloNST'r1'[]lÇÀo DO ESTADO DE M^.TO

GI{OSSO

Art. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:
(.)

nUilI - emendar a Constituição Estadual,

promulgar leis nos casos previstos nesta

Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluções;

REGIMENTO INTERNO I ALMT
Art. 171 - Resoluçdo é aquela que se destina a

regular matéria de caráter político, administrativo

ou processual legislativo sobre o qual deve o
Assembleia Legislativa manifestar-se no âmbito de

sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e

neste Regimento Interno.
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A intenção do autor é "Conceder o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Senhor Cristian Gimenez" de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigol4, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se

destina a homenageqr personalidades de notório
reconhecimento público que não tenham nascido no
Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resoluçdo de concessão do
Título de Cidadania Mato-grossense serão
analisados pela Comissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao
Idoso.

§ 2' - Os projetos de resoluçdo de concessão do

Título de Cidadania Mato-grossense deverdo ser
instruídos com documentos que comprovem que o
homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mato Grosso;

il
. (Revogado pela

Resolução 6.8 5 3/2020).

§ -l' - As pessoas nascidas no território do atual
Estado de Mato Grosso do Sul em momento anterior
à criação dessa unidade federativa são

consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e ndo poderdo ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-
grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão

legislativa. Vejamos:
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Art, 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens,

distribuídas da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoa parq receber a Comenda Filinto
Müller;

II - 35 (trinta e cincol oessoas para receber o
Título de C idadania Mato-srossense :

Iil - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas

com as demais honrarias elencadas nesta

Resolução. (grifo nosso)

Na folha 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 38012021, o nobre

P arlamentar apresenta resumidamente as seguintes justifi cativas :

Cristian Gimenez nasceu em 04 de fevereiro de

1974, mudou-se para a capital em 1985, com 12

anos de idade, junto com os seus pais vindo do

interior de Sdo Paulo.

O seu pai, Sr Ginez Gimenez, nesse mesmo ano

iniciou um ministério com a abertura de uma igreja

no bairuo do Araés através de um chamado divino.

Aqui cresceu, conheceu o sua esposa, Jacqueline

Gimenez, e se casou em 1995 tornando-se pai de

três lindos /ilhos, Caroline, Jodo Pedro e João

Marcos.

Em 2002 seguindo o chamado de Deus e debaixo da

unção do ministério de seu pai, Cristian Gimenez foi
ordenado pastor e em poucos anos qtravés do seu

trabalho milhares de pessoas foram abençoadas por
projetos sociais, pelo testemunho e exemplo de vida

e principalmente através da pregaçdo do evangelho.

Hoje, Cristian Gimenez acompanha 6600 adultos,

jovens e crianças através da sua igreia em Cuiabá e
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Várzea Grande. E durante

ministério 131 igrejas
acompanhadas pelo mesmo

Grosso.

os seus 19 anos de

foram abertas e

no estado de Moto

Debaixo da sua supervisão no estado são 29 mil
pessoas em l3l igrejas que tem sido abençoadas

através da unção de Deus sobre a vida desse amado

pastor. E o testemunho é de que é só o começo.

Muito mais Deus fará através da vida dele e da sua

fomília nesse estado.

Por sua contribuiçdo para o desenvolvimento da

religião uistd no Estado de Mato Grosso, o Pastor

Cristian Gimenez merece o reconhecimento

designado por meio do Título de Cidadão Mato-

Grossense e, portanto, conto com o apoio dos meus

nobres pares para a aprovação desta proposição

Complementando as informações sobre o homenageado, consta no

memorando no 14312021 de autoria do gabinete do deputado Ulysses

Moraes que o senhor Cristian Gimenez nasceu no município de São Paulo,

capital no estado São Paulo.

Fonte: https://videiracuiaba.com.br/
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor Cristian Gimenez satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍne a

RESOLUÇÃO N' 6.597 , DE 2Ot9 - D.O.E. AL/MT DE t}lt2l2019, é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-GrosseÍlse", assim, qualificam seu

mérito, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Resolução (PR) n"

38012021, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, lido naT4 Sessão

Ordinária (01 I l2l202l).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIçÃO N" PARECER N" o.s. N"

lrR 380/2021 0Íitt9/202 t 0889/202 r

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 38012021, que "Concede

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Cristian Gimenez, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso".

Pelas razões expostas, entendemos que o senhor Cristian Gimenez

satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N' 6.597,

DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE l0ll2l20l9, éjusto que receba o "Título de

Cidadão Mato-GrosseÍrse", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis

pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 38012021, de

autoria do Deputado ULYSSES MORAES, lido na 74 Sessão Ordinária

(0U1212021).

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

voro RELATOR: EpELe REJEIÇÃO.

E pnBIUDICIDADE - AReuIVo.

RELATOR(A):
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Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO f nn.lUfA»O

IRA BORGES LUSTOSA GLA IA MARIA
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:
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PROPOSIÇAO: PR _N', 38012021.

tado ULYSSES MORAES.AUTORIA:


